QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 07/2022

Contrato que entre si, celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n.º 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Marcos do Nascimento Santos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Sagrada Família – RS, inscrito no CPF N.º 958.844.590-68, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, na condição de CONTRATADO, a empresa SERVPREF SERVIÇOS DE LOGISTICA PARA SAUDE LTDA, pessoa jurídica do direito privado, CNPJ n.°13.210.928/0001-42 estabelecida na Rua Eduardo de Brito, 308, na cidade de Passo Fundo-RS, neste ato representada por sua proprietária, Sra. Rosani Lorenceti, brasileira, solteira, portadora da CI RG n. 9050440428 CPF nº 956.108.980.72, de comum acordo e amparado na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores DECLARAM pelo presente termo ADITIVO, com fundamento nos Autos de Licitação Pública, que fica fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrição, e no qual estão vinculadas as partes, mediante cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução para 12 meses, 26/01/2026 a 26/01/2027 devido a necessidade de ocupação do estabelecimento, devido ao deslocamento de pessoas com consulta medica.
[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA	TERCEIRA:	DO	PAGAMENTO	O	CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a importância de R$ 1.460,10 (um mil, quatrocentos e sessenta reais e dez centavos) mensais, valor acrescido de acordo com o IGPM acumulado no ano de 2026. (4,26%).


CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais, ficando eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS, para dirimir as ações que se originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do domicílio das partes.
	E por estarem assim justos e contratado, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual              teor, na presença das testemunhas.


Sagrada Família/RS, 26 de janeiro de 2026.


MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS
Prefeito Municipal 
Contratante

SERVPREF SERVIÇOS DE LOGISTICA PARA SAUDE LTDA
Contratada




